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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 18.892, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  demissão,  a
pedido,  da  Sra.  ANA  PAULA
PEREIRA DA SILVA, do emprego
público  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  FÍSICA.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica demitida, a pedido, a Sra. ANA PAULA

PEREIRA DA SILVA, do emprego público de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO FÍSICA desta Prefeitura Municipal de São
José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 09 de fevereiro de
2024.

São José do Rio Pardo, 21 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.893, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  demissão,  a
p e d i d o ,  d a  S r a .  D I A N A
APARECIDA  SCOVINO  DA
SILVA,  do  emprego  público  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA  I.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  demitida,  a  pedido,  a  Sra.  DIANA

APARECIDA SCOVINO DA SILVA, do emprego público de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I desta Prefeitura
Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 05 de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 21 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.894, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  demissão,  a
pedido, do Sr. LAÉRCIO NERONI
JÚNIOR,  do emprego público de
PROFESSOR DE CIÊNCIAS.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  demitido,  a  pedido,  o  Sr.  LAÉRCIO

NERONI JÚNIOR, do emprego público de PROFESSOR DE
CIÊNCIAS desta Prefeitura Municipal de São José do Rio
Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 11 de março de 2024.

São José do Rio Pardo, 21 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.895, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  dispensa,  a
ped ido ,  da  S ra .  SHIRLEY
TREZZA  MARTINS  da  função
gratificada  de  COORDENADOR
DO  SETOR  DE  SASSPM.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Dispensar, a pedido, a Sra. SHIRLEY TREZZA

MARTINS,  da  função  gratificada  de  COORDENADOR  DO
SETOR DE SASSPM desta Prefeitura Municipal de São José
do Rio Pardo, para a qual foi designada pela Portaria nº
18.472, de 27 de julho de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 21 de março de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca=

Contratado; PRE= Pregão Eletrônico; O= Objeto; V=;
P= Período; DA= Data de Assinatura.

Nº  21/2023;  CA=  Ricardo  Gonçalves  Itapira;  PRE=
0001/2023; O= Sistema de Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de material de limpeza e higiene, paraE
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atender a demanda das Secretarias Municipais e Gabinete,
da Prefeitura  Municipal  de São José do Rio  Pardo –  SP,
conforme  as  especificações  técnicas  constantes  no  Termo
de Referência;  P= 12 (doze)  meses;  V= R$ 439.621,13
(quatrocentos e trinta e nove mil seiscentos e vinte e um
reais  e  treze centavos);  DA= 20 de junho de 2023;  Nº
21/2023;  CA=  Rodrigo  Tonelotto;  PRE=  0001/2023;  O=
Sistema  de  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
aquisição de material de limpeza e higiene, para atender a
demanda  das  Secretarias  Municipais  e  Gabinete,  da
Prefeitura  Municipal  de  São  José  do  Rio  Pardo  –  SP,
conforme  as  especificações  técnicas  constantes  no  Termo
de Referência; P= 12 (doze) meses; V= R$ 1.375.996,79
(um milhão trezentos e setenta e cinco reais novecentos e
noventa e seis reais e setenta e nove centavos); DA= 20 de
junho de 2023.
...........................................................................................................

Editais
Editais

COMISSÃO CENTRAL DE AVALIAÇÃO DE
DOCUMENTOS E ACESSO

(Decreto nº 7.560, de 22 de janeiro de 2024)
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS
Nº. 003/2024.
A Comissão Central  de  Avaliação de Documentos  e

Acesso, designado pelo Decreto nº 7.560, de 22 de janeiro
de 2024, publicado em diário oficial,  que de acordo com o
Ofício n° 003/2024 – CECAR, aprovado pela Coordenadora
do Setor de Recursos Humanos, Sra. Cintia Ribeiro da Silva,
faz saber, a quem possa interessar, que a partir do 30º
(trigésimo)  dia  subsequente a  data  de publicação deste
Edital  no  Diário  Oficial,  se  não  houver  oposição,  o  Arquivo
Municipal eliminará os seguintes documentos pertencentes
ao Setor  de Recursos Humanos:  Planilha de controle de
desconto  de  pagamento  de  sindicatos,  associações  de
classe,  cooperativas  e  planos  de  saúde  (Autorização
convênio médico 2012 a 2015 e Gastos convênio médico
2013  a  2016);  Jetons  (Gratificação  por  participação  em
comissão)  de  2015  e  2016;  constantes  na  listagem de
eliminação n° 001/2024. Os interessados, no prazo citado,
poderão requerer às suas expensas, o desentranhamento
de  documentos  ou  cópias  de  peças,  mediante  petição,
desde  que  tenha  respectiva  qualificação  e  demonstração
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão Central de
Avaliação de Documentos e Acesso.

São José do Rio Pardo, 21 de março de 2024.
Comissão  Central  de  Avaliação  de  Documentos  e

Acesso
Francisco de Paula Vitor de Melo Júnior

Gabriel Salles Minussi
Lucimara Dessordi D’ornelas Mantovani

Maria Cristina Manenti
Rafael Ubeda de Almeida Cabral

Renata Cristina Aga Roque
Silvia Roque

...........................................................................................................E
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2024 

Convocação de Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Turismo (COMTUR)  

A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 

Municipal nº 5.867, de 15 de dezembro de 2021, Art. 11º, torna público pelo presente edital, para a 

convocação dos representantes do Poder Público e das Entidades da Sociedade Civil para Reunião 

Ordinária do COMTUR – CONSELHO MUNICIPAL DO TURISMO, a ser realizada no dia 26 de março 

de 2024, terça-feira, às 19:00 horas, no auditório da ACI – Associação Comercial e Industrial, 

localizado na Rua 13 de maio, 25, em São José do Rio Pardo (SP), com a seguinte ordem do dia: 1. 

Conclusão do projeto Escadaria da Rua das Rosas; 2. Atualização sobre composição do Conselho 

Diretor do FUMTUR; 3. Atualização sobre organização do primeiro FAMTUR na cidade; 4. Atualização 

sobre andamento do Plano Diretor de Turismo; 5. Atualização sobre conclusão das obras da Estação 

FEPASA Fase I e andamento das Fases II e III; 6. Reposta ao Requerimento 122/2024 da Câmara 

Municipal; 7. Deliberação sobre propostas para convênio do MIT para 2025; 8. Criação de roteiros 

para Turismo Rural; 9. Planejamento para implantação do projeto sobre corredor turístico e ecológico 

do Rio Pardo.  

Representantes do Poder Público 

1. Secretaria de Turismo e Cultura 

Titular: Mauro Buzatto Amaral 

Suplente: Cristina Maria Garcia de Andrade 

2. Secretaria do Meio Ambiente 

Titular: Murilo Nasser Pinheiro 

Suplente: João Bosco Dessimone 

3. Secretaria de Educação 

Titular: Claudia Maria Garcia de Andrade Moraes 

Suplente: Renata Daniele Vechini Dalbon 

4. Casa de Cultura Euclides da Cunha 

Titular: Ana Paula de Paulo Pereira de Lacerda 

Suplente: Renata Cristina Aga Roque 

5. Secretaria Municipal de Gestão Pública 

Titular: Tamara de Moraes Biajotti Boaro 

Suplente: Amanda Chiconelo Braga 

Representantes da Sociedade Civil 

1. Meios de Hospedagem; 

Titular: Marcelo Nogueira Rocha 

Suplente: Iuri David Antônio 

2. Restaurantes e Bares diferenciados; 

Titular: Luciana Ruy Raddi 

Suplente: Matheus De Pietro 

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Turismo

Conselho Municipal de Turismo
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3. Agências de Viagens; 

Titular: Luciana Germek 

Suplente: Marina de Cassia Secco Teles 

4. Amigos da Cidade; 

Titular: Maria Rosa Ávila Farah de Souza  

Suplente: Maria Beatriz Martinelli Mathias Duarte 

5. Centro Cultural Ítalo Brasileiro; 

Titular: Ana Claudia Junqueira Franchi  

Suplente: Carla Adriana Aparecida Russo 

6. Sindicato Rural; 

Titular: Claudiney Minussi 

Suplente: Leonardo Gonçalves Minussi 

7. Associação Comercial e Industrial; 

Titular: Elizabeth Maria Spina Oliveira 

Suplente: Marcio Henrique Barbosa 

8. Imprensa e Comunicação 

Titular: Debora Rubin de Toledo 

Suplente: Marcelo Fabiano Trinca 

9. Associação dos Engenheiros e Agronomia do Vale do Rio Pardo. 

Titular: Aline Flamínio Machite 

Suplente: Debora Cristina Locatelli 

10. Feiras da Cidade 

Titular: Natalia da Costa Silva 

Suplente: Bianca Soares Vitto 

11. Turismo Rural 

Titular: Kelly Cristina Domingues Rickes  

Suplente: Gabriel Costa 

12. Agência de Desenvolvimento Rio Pardo 2050 

Titular: José Osvaldo Merli 

Suplente: Samuel Callegari Viana 

13. Rota de Peregrinos Caminho da Fé 

Titular: Mauricio Travesso Ferreira 

Suplente: Eduardo Canali Grandin 

14. Artesanato Rio-pardense 

Titular: Fernando Serra 

Suplente: Amanda Bine 

15. Ciclo Turismo 

Titular: Valdir Tavares da Silva 

Suplente: Renato Francelino Martins 

16. Ecoturismo 

Titular: Daniel Henrique Carvalho Carneiro 
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Suplente: Jose Ricardo Rodrigues Lopes 

17. Da Xícara à Taça 

Titular: Breno Franchi 

Suplente: Pedro Celso Vitto 

 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1- Este Edital estará disponível no site www.saojosedoriopardo.sp.gov.br e também na sede do 

COMTUR de São José do Rio Pardo, localizada na Secretaria Municipal de Turismo, situada na Praça 

Capitão Vicente Dias, 36 – Centro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às17h00. 

Qualquer dúvida quanto ao contido neste edital, favor entrar em contato através do e-mail 

turismo@saojosedoriopardo.sp.gov.br ou através do telefone (19) 3682 9382. 

 

Marcos De Martini 

Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo - SP 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

CONVOCAÇÃO
O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança e  do

Adolescente de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo,
CONVOCA todos os Conselheiros DCA, bem como CONVIDA
a população, para a Reunião Ordinária que se realizará no
dia 27 de março de 2024, às 08h, na Câmara Municipal, sito
a Praça dos Três Poderes, 02 - Centro – nesta Comarca. Em
pauta, estarão assuntos de Ordem deste Colegiado DCA.

Mary Cristina da Cruz – Presidente do CMDCA.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Extrato  de  contrato  nº  02/2023  –  PRIMEIRO
TERMO ADITIVO –  Contratante:  Câmara Municipal  de
São José do Rio Pardo; Contratado: Carlos Alberto Pereira,
CPF nº 036.435.418-64. Objeto: prestação de serviços de
operação de som, instalação de equipamentos, gravação
dos áudios da sala das sessões plenárias, eventos gerais
internos  e  externos  da  Câmara  Municipal,  manutenção
preventiva  dos  equipamentos  de  sonorização  e
fornecimento  de  material  específico  para  a  efetivação.
Finalidade:  prorrogar  o  contrato.  Valor:  R$  43.346,60
(quarenta e três mil, trezentos e quarenta e seis reais e
sessenta centavos) pelo período de 12 meses. Vigência:
21/03/2024  a  21/03/2025.  Permanecem  também
inalteradas as demais cláusulas e condições expressas no
termo contratual original.
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 13, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares ao servidor Filipe
Giordan Santos Garcia.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor Filipe Giordan
Santos Garcia, por 20 (vinte) dias, no período de 20/05 a 08/06/2024, relativas ao
período aquisitivo de 01/02/2023 a 31/01/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Rio Pardo, 20 de março de 2024.

LÚCIA HELENA LIBÂNIO DA CRUZ
Presidente

Publicada, por afixação, no quadro de editais do Legislativo e no Diário Oficial
Eletrônico do Município de São José do Rio Pardo, em 21/03/2024.

LUCIANA CALLEGARI MARQUES DOS SANTOS PERUSSI
Diretora Administrativa e Legislativa

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias
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